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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
OBJETO: Aquisição hidrômetros para atender a diretoria de água e esgoto. 
 
JUSTIFICATIVA: A presente contratação tem o objetivo aquisição de hidrômetros 
e conexões para substituições de medidores e conexões estragados e em novas 
ligações a serem executadas pela diretoria de água e esgoto. 
 
 

ITEM QTE. 
ESTIMADA 

UNIDADE DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO SERVIÇO 

1.  3.000 unidades Hidrômetro taquimétrico velocimétrico, tipo 
multijato, bitola DN15 (1/2") classe B na 
horizontal e A na vertical Carcaça em latão ou 
bronze pintada pelo processo eletrostático com 
tinta  epóxi-poliéster na cor Azul; Relojoaria 
inclinada com cúpula de vidro  transparente, 
sistema de blindagem interna estampada em aço 
de baixo teor de carbono com proteção superficial 
contra oxidação, garantindo que o sistema 
magnético opere isolado de eventuais campos 
magnéticos externos, evitando possíveis 
ocorrências de fraudes; Relojoaria extra-seca e 
selada imune à penetração de impurezas e 
umidade, possuindo giro de 355° mínimo sem a 
necessidade da utilização de ferramentas ou 
dispositivos para o giro da relojoaria , mostrador 
com leitura direta, Vazão nominal: 1,5m³/h; 
Vazão de transição: 120 l/h; Vazão mínima: 30 
l/h; O hidrômetro deve atender a Norma ABNT 
NM 212, portaria do INMETRO 246 de 17 de 
outubro de 2000 com comprovação do INMETRO 
quanto a detalhes construtivos, ensaios testes e 
aferição; O fabricante deve comprovar possuir 
laboratório acreditado pelo INMETRO por 
portaria de Auto verificação publicada pelo 
INMETRO; Os produtos devem ser entregues com 
as extremidades de entrada e saída protegidas, 
inclusive as roscas contra choques e 
amassamentos. Os tubetes de PVC, com rosca de 
acordo com a NBR NMISO 7-1, fabricados de 
acordo com os requisitos da NBR NM 212 E NBR 
8194, para instalação de hidrômetros e porcas de 
PVC; no ato da entrega dos produtos a empresa 
proponente deverá entregar laudo de verificação 
feito por laboratório credenciado pelo INMETRO 
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em território nacional e estar em conformidade 
com a norma ABNT NBR 15.538/2014 com IDM 
mínimo de 93%. 
 

 
1 - Observação: 
 
1 -1– O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço unitário. 
1-2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou 
a rescisão da Ata de registro de Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 
 
1-3 Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 
recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto 
no Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retenção 
estabelecidos no anexo I da referida instrução normativa. 
 
1-4- Fica expressamente assegurado á Diretoria de Água e Esgoto desta Prefeitura, 
rejeitar no todo ou em parte, o produto, caso seja constatado que não atendam ou 
contrariem as exigências estabelecidas no presente edital e termo de referente. 
 
1-5 Nesta hipótese, a empresa vencedora do certame terá de substituir, por sua 
conta e risco, sem quaisquer ônus, os produtos rejeitados. 
 
2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
Deverá ser apresentado pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 
 
3 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS: 
 
Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de 
MATERIAIS/SERVIÇOS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 
características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de 
desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações 
usuais do mercado. 
 
4 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 
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O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das 
propostas de preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação 
de maneira mais natural, em consonância com o interesse público. 
 
  
5 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Por se tratar de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, a adequação orçamentária será 
verificada no momento da contratação. 
 
6 - Prazo e Local de entrega: os produtos solicitados deverão ser entregues nos 
respectivos setores requisitantes. Após recebimento da Ordem de Fornecimento, o 
licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetivar a entrega. 
 
7 Prazo de Pagamento: Até 30 (trinta) após a entrega da mercadoria, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, 
acompanhada de comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 
 
ÓRGÃO REQUISITANTE: 
Gestor do contrato: Lucas Valadares Machado 
Fiscal do contrato: Roberson Chaves Nogueira 
 
  

________________________________ 
ROBERSON CHAVES NOGUEIRA. 

DIRETOR MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 


